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LEI Ne.23B3 de 07 de Abril de 2022

ptspÕE soBRE: A PROIBTçÂO DA EX|GÊNCrA DE
APRESENTAçÃO DE CARTÃO DE VACINAçÂO CONTRA A COVID.
19 PARA ACESSO A BENS, BENEFÍCIOS, SERVIçOS OU LUGARES
NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAUTISTA-SP,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele promulga e

sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO lq - Fica proibida a exigência de apresentação do cartão
de vacinação ou de qualquer outro meio probatório de imunização contra o Covid-19
para acesso a bens, beneficios, serviços ou quaisquer lugares no âmbito do Município de

Monte Azul Paulista-SP.

§ lc - A vedação descrita no caput deste artigo se aplica ao setor
público e privado e garante aos indivíduos o acesso a bens, benefícios, serviços ou
lugares sem sofrer qualquer discriminação de cunho sanitiírio.

§ 2s - A vedação descrita no caput deste artigo também veda que
os servidores públicos vinculados ao Município de Monte Azul Paulista-SP de forma
direta ou com os órgãos da administração pública indireta e fundacional seiam
impedidos de ingressar nos locais de desempenho de suas funções.

ARTIGO 2S - 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no
que entender necessário.

ARTIGO 3q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
oficial.

Registre-se, e

Publique-se.

Monte I Paulista, 07 ril de 2022u
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